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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 01 – 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FEIRA DE SANTANA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

 
Questão 22 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, a questão encontra-se anulada, pois não tem itens corretos. O último item era 
para ser auxiliar e não técnico.   
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 27 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, diz que a frequência respiratória é MENOR que 29 que no caso é 03 pontos, já 
a pressão maior que 89 que é 04 pontos, e a escala de coma de 13-15 que é 04 pontos, dessa 
forma a conta fica 3x1 = 3, 4x2 = 8, 8+3 = 11.  Dessa forma o único item correto é aquele que 
menciona 11. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
Questão 28 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato, houve erro material no Gabarito. O item correto é aquele que menciona 
“São sinais e sintomas do infarto do miocárdio: dor torácica forte e de curta duração (menos de 
trinta minutos), localizada na região esquerda do peito e que irradia para o braço, que alivia com 
o repouso; o paciente refere falta de ar, náuseas e sensação de morte iminente.” O item a) está 
correto, enquanto o item c) está incorreto, pois o que se preconiza ali é para IAM - Infarto agudo 
do miocárdio e não para congestão pulmonar, e a questão pede que assinale de acordo com o 
TEMA. 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de C para A. 
 

DEFERIDO 
 

 
Questão 34 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de acordo com a Política Nacional da Humanização, a área verde é dada como a 
área dos pacientes não críticos, em observação ou internados, aguardando vagas na unidade. 
Verdes: prioridade 2 – prioridade não urgente.  
 
Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
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Questão 35 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, o item correto da questão é o que diz: I e III estão corretas. Portanto, na 
Prova 01 é B e na Prova 02 é A.  
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

 
 
Questão 36 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, na nova escala de Glasgow, de 13-15 é considerada uma lesão LEVE, dessa 
forma existem mais de dois itens incorretos.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 
 
 
 

 
Questão 40 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, não há alternativas corretas, dessa forma fazendo ter confusão na questão. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo 12 do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 19 de maio de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 02 – 
ENFERMEIRO, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 
Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2023 do 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA.   

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 

Questão 05 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O verbo HAVER, ao contrário das demais assertivas que denotam sentido de EXISTIR ou 
TEMPO TRASNCORRIDO (sendo, portanto, verbo impessoal, sem sujeito e sem variação de 
concordância), no gabarito em questão, “Nós HOUVEMOS dos outros as atitudes 
preconceituosas”, está totalmente adequado o seu uso, uma vez que o verbo HAVER, no contexto 
supracitado, é sinônimo de RECEBER ou OBTER. Nesse sentido, a concordância verbal está 
correta e alude ao sujeito determinado simples explícito (NÓS). Vejamos uma reescritura 
possível: Nós RECEBEMOS dos outros as atitudes preconceituosas / Nós OBTIVEMOS dos 
outros as atitudes preconceituosas. REFERÊNCIAS BECHARA, Evanildo. Moderna gramática 
portuguesa. São Paulo: Nacional, 1968 https://www.portugues.com.br/gramatica/verbo-haver-
suas-particularidades-sintaticas.html, https://www.maxwell.vrac.puc-rio.br/13903/13903_6.PDF 
RIBEIRO, Júlio. Grammatica portugueza. São Paulo: Teixeira & Irmãos, 1885. ROCHA LIMA, 
Carlos Henrique da. Gramática normativa da língua portuguesa. Rio de Janeiro: José Olympio, 
1992. STEIN, Cirineu Cecote. O Verbo Haver e a Evolução do Conceito de Impessoalidade. 
http://www.filologia.org.br/vcnlf/anais%20v/civ6_14.htm 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 12 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O item em questão exige do candidato a habilidade de competência leitora voltada à 
compreensão textual, considerando as informações explícitas do texto, diferentemente da 
interpretação textual, que considera as inferências e reflexões que partem do repertório 
de leitura de mundo do leitor em relação às ideias presentes no texto. Mesmo que o 
candidato tenha conhecimento de mundo e opiniões acerca do tema trazido no suporte 
textual em análise, é preciso entender o comando que indica “É possível considerar, 
CONFORME O TEXTO LIDO, como um dos agravantes da mortalidade infantil:”  

Nesse sentido, os estudos da linguagem e teorias literárias consideram que a compreensão 
textual tem por objetivo decodificar as informações que estão escritas e assimilar as 
principais palavras e ideias, considerando as informações concretas e explícitas no 
próprio texto. O item preconiza as informações concretas explícitas no texto, quando 
afirma “CONFORME O TEXTO LIDO”. Mesmo que o candidato tenha inferências 
externas ao texto, será considerado como gabarito a única alternativa que está explícita 
no texto, que será A DESNUTRIÇÃO.  

A DESNUTRIÇÃO – GABARITO – contém a informação explícita no campo da 
compreensão textual.  

As demais alternativas até podem ser consideradas como pertencentes ao universo crítico 
(extratexto), mas correspondem à capacidade de inferir do candidato, não da compreensão 
textual, que é o quesito em análise do item.  

REFERÊNCIAS 
DASCAL, Marcelo. Interpretação e Compreensão. São Leopoldo: Unisinos, 2006. 
DELL‟ISOLA, Regina Lúcia Péret. Leitura: inferências e contexto sociocultural. Belo 
Horizonte: Formato, 2011. 
KOCH, Ingedore Villaça. A inter-ação pela linguagem. São Paulo: Contexto, 2004. 
LAJOLO, Marisa. Do mundo da leitura para a leitura do mundo. São Paulo: Ática, 
2006. 
SILVA, E. T. da. Criticidade e leitura: ensaios. Campinas, SP: Mercado de Letras. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 21 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Prezado candidato, procedem as alegações. A questão consta com duas alternativas 
corretas. O item que consta: Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema Único 
de Saúde (SUS) a execução de ações de vigilância sanitária, vigilância epidemiológica, 
saúde do trabalhador, assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica (Art. 6º) e o 
item que consta: É um objetivo do SUS, a identificação e divulgação dos fatores 
condicionantes e determinantes da saúde (Art.5º). Fonte: Lei 8080, de 19 de setembro de 
1990. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

 
 
Questão 24 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Prezado candidato, procedem as alegações.  A questão solicita o item correto, a respeito 
dos direitos, deveres e proibições presentes no novo código de ética dos profissionais de 
enfermagem, sendo a alternativa correta o item que apresenta: Aprimorar os 
conhecimentos técnico-científicos, ético-políticos, socioeducativos e culturais, em 
benefício da pessoa, família e coletividade e do desenvolvimento da profissão é um dever 
do profissional de enfermagem. CAPÍTULO II – DOS DEVERES. Art. 55 Aprimorar os 
conhecimentos técnico-científicos, ético-políticos, socioeducativos e culturais, em 
benefício da pessoa, família e coletividade e do desenvolvimento da profissão. 
Fonte: Resolução COFEN 564/2017 (Código de ética). 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de A para E. 
 
DEFERIDO 
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Questão 25 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Prezado candidato, a referida questão solicita o ITEM CORRETO, de acordo com o 
Decreto n.º 94.406, de 08 de junho de 1987, que contém uma atividade que compete 
privativamente ao enfermeiro. O artigo é bem claro ao dividir as atividades que são 
privativas do Enfermeiro e as que são comuns a todos os integrantes da equipe de saúde. 
Portanto o item correto é C: Planejamento, organização, coordenação, execução e 
avaliação dos serviços da assistência de Enfermagem.  Art. 8º Ao Enfermeiro incumbe: I 
privativamente: c) planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação dos 
serviços da assistência de Enfermagem. 
II como integrante da equipe de saúde: a) participação no planejamento, execução e 
avaliação da programação de saúde; c) prescrição de medicamentos previamente 
estabelecidos em programas de saúde pública e em rotina aprovada pela instituição de 
saúde; h) prestação de assistência de Enfermagem à gestante, parturiente, puérpera e ao 
recém-nascido; l) execução e assistência obstétrica em situação de emergência e execução 
do parto sem distocia. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

 
 
Questão 27 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Prezado candidato, de fato houve um erro na questão e a anulação será aceita.    
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 29 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
GABARITO: B - PROVA 1 (Se tiver via aérea avançada, deve-se administrar 
compressões contínuas e uma ventilação a cada 2 a 3 segundos).  
GABARITO: E – PROVA 2 (Se tiver via aérea avançada, deve-se administrar 
compressões contínuas e uma ventilação a cada 2 a 3 segundos). 
Improcedem as alegações dos recorrentes. 
Prezado candidato, a referida questão solicita o ITEM CORRETO em uma situação de 
parada cardiorrespiratória em pediatria, de acordo com a atualização das diretrizes de 
RCP e ACE da American Heart Association (2020).  
O único item que se apresenta de acordo com a fonte acima citada é o item B: Se tiver via 
aérea avançada, deve-se administrar compressões contínuas e uma ventilação a cada 2 a 
3 segundos. Os demais itens estão errados. 
 

  
 
Fonte: DESTAQUES DAS DIRETRIZES DE RCP E ACE DE 2020 DA AMERICAN 
HEART ASSOCIATION. Figura 11. Algoritmo de PCR em pediatria. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 



 
 

______________________________________________________________________ 
Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 
CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 
10 

 
 
Questão 30 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Prezado candidato, a referida questão solicita o ITEM CORRETO que traz uma atribuição 
do enfermeiro que faz parte da primeira equipe, de acordo com o Protocolo SAMU 
(2016), durante o atendimento pré-hospitalar de suporte avançado de vida a múltiplas 
vítimas. O único item que contém uma atribuição do enfermeiro é o item E:  
 
Estimar o número de vítimas e a gravidade dos ferimentos (mecanismo do trauma, 
natureza do evento, etc.).  
 
AMV1 – Atribuições da primeira equipe a chegar na cena de incidente de múltiplas 
vítimas (IMV). 3. São atribuições iniciais dos diferentes profissionais:  
• CABE AO CONDUTOR:  
• Iniciar a sinalização da área do incidente;  
• Orientar o posicionamento de outras ambulâncias que cheguem na cena.  
• CABE AO MÉDICO E AO ENFERMEIRO:  
• Estimar o número de vítimas e a gravidade dos ferimentos (mecanismo do trauma, 
natureza do evento, etc.);  
 
Fonte: Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Protocolos de 
Intervenção para o SAMU 192 - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência. Brasília: 
Ministério da Saúde, 2a edição, 2016. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 33 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Prezado candidato, a referida questão solicita o ITEM CORRETO que apresenta o 
tratamento específico, em casos de acidente escorpiônico em crianças classificado como 
moderado, sendo o item correto o item A: Administração de 3 ampolas, via EV, do soro 
antiescorpiônico. O enunciado da questão informa que o tipo de acidente foi classificado 
como moderado, conforme mostra tabela abaixo. Os demais itens estão errados. 
 

 
Fonte: GUIA DE SUPORTE PARA DIAGNÓSTICO E TRATAMENTO DE VÍTIMAS 
DE ACIDENTES POR ANIMAIS PEÇONHENTOS, 1 edição, Secretaria de Saúde, 
2021. Manual de diagnóstico e tratamento de acidentes por animais peçonhentos 
(Artropodos e Peixes) 1 Ministério da Saúde, Fundação Nacional de Saúde, Coordenação 
de Controle de Zoonoses e Animais Peçonhentos – Brasilia. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 34 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Prezado candidato, a referida questão solicita o ITEM CORRETO, sendo, portanto, o 
item D o único correto que diz que: Monitorar e orientar o atendimento feito pelas equipes 
de Suporte Básico e Suporte Avançado de Vida é uma atribuição específica da Regulação 
Médica das Urgências. O item C informa que: É uma atribuição específica da Regulação 
Médica das Urgências, ser instância operacional onde se processa a função reguladora, 
em casos de urgências clínicas, pediátricas, cirúrgicas, traumáticas, obstétricas e 
psiquiátricas. No entanto o item C está errado pois não se trará de uma atribuição 
específica e sim uma atribuição geral. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

Questão 36 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Prezado candidato, a referida questão solicita o ITEM CORRETO da ordem da sequência exata 
e seu significado durante a avaliação primária no Suporte de Vida Avançado no Trauma, 
conforme o ATLS (Advanced Trauma Life Support, 2018), que diz respeito aos cuidados do 
paciente dentro do ambiente hospitalar. Sendo assim, dentro do ambiente hospitalar, o item 
correto é o C: A - manutenção das vias aéreas, B - respiração e ventilação, C - circulação com 
controle de hemorragia, D - avaliação do estado neurológico, E - exposição, controle ambiental. 
Página 7. Capítulo 1. Primary Survey with Simultan eous Resuscitation. The primary survey 
encompasses the ABCDEs of trauma care and identifies life-threatening conditions by adhering 
to this sequence: • Airway maintenance with restriction of cervical spine motion • Breathing and 
ventilation • Circulation with hemorrhage control • Disability (assessment of neurologic status) • 
Exposure/Environmental control. A avaliação primária abrange os ABCDEs de atendimento ao 
trauma e identifica condições de risco de vida seguindo esta sequência:• A -Manutenção das vias 
aéreas com restrição da cervical, movimento da coluna • B-Respiração e ventilação • C-Circulação 
com controle de hemorragia • D Incapacidade (avaliação do estado neurológico) • E -
Exposição/controle ambiental. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo 12 do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 19 de maio de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 03 – 
MÉDICO, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova 
Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2023 do 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA.  

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 

Questão 12 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

O item em questão exige do candidato a habilidade de competência leitora voltada à compreensão 
textual, considerando as informações explícitas do texto, diferentemente da interpretação textual, 
que considera as inferências e reflexões que partem do repertório de leitura de mundo do leitor 
em relação às ideias presentes no texto. Mesmo que o candidato tenha conhecimento de mundo e 
opiniões acerca do tema trazido no suporte textual em análise, é preciso entender o comando que 
indica “É possível considerar, CONFORME O TEXTO LIDO, como um dos agravantes da 
mortalidade infantil:” Nesse sentido, os estudos da linguagem e teorias literárias consideram que 
a compreensão textual tem por objetivo decodificar as informações que estão escritas e assimilar 
as principais palavras e ideias, considerando as informações concretas e explícitas no próprio 
texto. O item preconiza as informações concretas explícitas no texto, quando afirma 
“CONFORME O TEXTO LIDO”. Mesmo que o candidato tenha inferências externas ao texto, 
será considerado como gabarito a única alternativa que está explícita no texto, que será A 
DESNUTRIÇÃO. A DESNUTRIÇÃO – GABARITO – contém a informação explícita no campo 
da compreensão textual. As demais alternativas até podem ser consideradas como pertencentes 
ao universo crítico (extratexto), mas correspondem à capacidade de inferir do candidato, não da 
compreensão textual, que é o quesito em análise do item. Referências DASCAL, Marcelo. 
Interpretação e Compreensão. São Leopoldo: Unisinos, 2006. DELL‟ISOLA, Regina Lúcia Péret. 
Leitura: inferências e contexto sociocultural. Belo Horizonte: Formato, 2011. KOCH, Ingedore 
Villaça. A inter-ação pela linguagem. São Paulo: Contexto, 2004. LAJOLO, Marisa. Do mundo 
da leitura para a leitura do mundo. São Paulo: Ática, 2006.SILVA, E. T. da. Criticidade e leitura: 
ensaios. Campinas, SP: Mercado de Letras. 
Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
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Questão 21 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De acordo com o livro Semiologia Medica de porto & Porto (2019), em seu capítulo que 
trata sobre dor, há a seguinte afirmativa: dor da inflamação do pericárdio é mais aguda 
que a da angina de peito, localizase na região retroesternal junto da reborda esternal 
esquerda e irradiase para o pescoço e as costas. Pode ser do tipo “constritiva”, “peso”, 
“opressão”, “queimação” e apresentar grande intensidade; costuma ser contínua – durante 
várias horas –, não se relaciona com exercícios, agravase com a respiração, com o 
decúbito dorsal, com os movimentos na cama, com a deglutição e com a movimentação 
do tronco. O paciente tem algum alívio quando inclina o tórax para frente ou ao se colocar 
na posição genupeitoral. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 
 
Questão 25 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A classificação da gravidade de exacerbações agudas da Asma está apresentada no Livro 
Medicina de Emergência da USP, página 647, do qual foi retirado o conteúdo para a 
questão. A classificação apresentada na questão é sobre a gravidade de exacerbações 
agudas da Asma e não da gravidade da asma de um modo geral. Trata, portanto, de 
condição aguda e exacerbada já instalada. Na classificação do candidato, a exacerbação 
é um dos sintomas para a classificação da asma. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 26 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

De acordo com Velasco (2021, p. 1070) em seu capítulo sobre Hemorragia Digestiva alta, há a 
seguinte definição: “A hemorragia digestiva alta (HDA) é definida como sangramento 
intraluminal resultante de uma lesão proximal ao ligamento de Treitz, podendo envolver o 
esôfago, estômago ou duodeno” o que torna o item I verdadeiro. Traz também que Clinicamente 
é caracterizada por vômitos com laivos de sangue ou “em borra de café”, hematêmese franca ou 
melena (fezes escurecidas com um odor característico intenso). Até 11% dos pacientes podem 
apresentar hematoquezia, o que torna também o item II verdadeiro. Contudo, no tópico sobre 
exames complementares (pág 1073) afirma que: A endoscopia digestiva alta é o exame de escolha 
para o diagnóstico etiológico e deve ser realizada o mais precocemente possível (idealmente em 
menos de 24 horas), o que torna o item III falso. Os itens questionados pelo candidato trazem o 
Item III como correto. Porém, a alternativa de escolha é o Item E – Apenas os itens I e II estão 
corretos. Portanto, o erro de digitação não entra em detrimento da resposta correta. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
Questão 27 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

De acordo com Velasco (2021), Na abordagem inicial sobre Tratamento (pág 1076), afirma-se 
que: Em pacientes sem resposta à reposição volêmica, pode-se considerar transfundir concentrado 
de hemácias, com o objetivo de manter níveis de hemoglobina > 7 g/dL a 8 g/dL, com as diretrizes 
de 2019 recomendando o ponto de corte de 8 g/dL.  Isto torna o item I verdadeiro. No tópico sobre 
Terapia específica para sangramento por doença ulcerosa péptica afirma-se que: Em pacientes 
com sangramento por doença ulcerosa péptica, a base do tratamento medicamentoso é a 
administração intravenosa de inibidores da bomba de prótons (IBP), o que torna o item II falso. 
No tópico sobre Abordagem no sangramento em pacientes com cirrose ou hipertensão portal há 
a seguinte afirmação. A administração precoce de terapia farmacológica com análogos da 
somatostatina pode levar à parada temporária de sangramento, facilitar a execução do exame 
endoscópico e reduzir a necessidade transfusional em pacientes com sangramento de varizes 
esofágicas. As opções incluem: terlipressina, somatostatina e octreotide. A terlipressina é a 
medicação de escolha, pois parece estar associada à redução de mortalidade (pág 1078), o que 
torna o item III falso. 
 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
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Questão 28 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato houve material na questão e a mudança será aceita.  
 
Corresponde à mudança de Gabarito, na Prova 01, de A para B. 
Corresponde à mudança de Gabarito, na Prova 02, de C para D. 
 
DEFERIDO 
 

 
Questão 31 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O recurso apresentado pelo candidato apresentou-se incompleto e sem a referência com 
páginas, para serem analisadas. Portanto, mantém-se o gabarito original, visto que o item 
em questão, conforme a referência adotada, está correto. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
Questão 33 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
No Livro Medicina de Emergência (Velasco, 2020, p. 1488), há a seguinte afirmativa: A 
intoxicação por paracetamol também está associada a maior risco de pancreatite aguda, 
principalmente em paciente entre 35 e 49 anos e com comorbidades como hepatite C, doença 
hepática alcoólica e DPOC. Mais de 90% dos casos com intoxicação por acetaminofeno 
apresentam completa recuperação quando conduzidos adequadamente. 
Portanto, mantém-se o gabarito original. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 38 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

No livro Medicina de Emergência da USP (p. 1058), há a seguinte afirmação: Toxinas e 
medicações podem potencialmente causar hepatites graves e fulminantes. A maioria dessas 
reações é idiossincrática e imprevisível. No entanto, hepatite aguda por paracetamol, uma das 
medicações mais associadas a hepatite fulminante, só ocorre com doses maiores do que 4 g em 
24 horas. 
 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
 

Questão 40 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 

Segundo Velasco (2020, p. 1366) A metástase cerebral geralmente ocorre por disseminação 
hematogênica e tem uma predileção pelos hemisférios cerebrais. Lesões no sistema nervoso 
central acarretam déficits neurológicos, convulsões e aumento da pressão intracraniana (PIC). Isto 
torna os itens I e II corretos. Contudo, traz também que A causa mais comum de HIC induzida 
por neoplasia é edema cerebral vasogênico, que ocorre provavelmente por quebra da barreira 
hematoencefálica, o que torna o item III falso. 
 

Corresponde à mudança de Gabarito, na Prova 01, de E para A. 
Corresponde à mudança de Gabarito, na Prova 02, de C para D. 
 

DEFERIDO 
III 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo 12 do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 19 de maio de 2023.    
INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 04 – 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, que insurgem contra a publicação do 
GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 
disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 22 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O procedimento descrito na questão diz respeito ao Alisamento: é a atividade que consiste 
em colocar os documentos em bandejas de aço inoxidável, expondo-os à ação do ar com 
forte percentagem de umidade, durante uma hora, em uma câmara de umidificação. A 
desinfecção, conforme mencionado pelo candidato, utiliza-se de outras técnicas que são 
diferentes. Portanto, o gabarito da questão permanece inalterado. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo 12 do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 19 de maio de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 05 – 
OPERADOR DE COMPUTAÇÃO – TÉCNICO EM INFORMÁTICA, que 
insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva 
de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 01 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O enunciado da questão solicita que o candidato considere os enunciados que compõem 
o texto e aponte a característica PREDOMINANTE do texto. Por se tratar de uma resenha 
crítica, o texto conterá, obviamente, enunciados descritivos e expositivos, como qualquer 
outra resenha, posto que esses tipos de enunciados são traços característicos dos textos 
descritivos e expositivos. Contudo, pelo mesmo motivo, o texto apresenta ainda 
enunciados que se configuram como argumentos a favor de um ponto de vista: o qual é a 
afirmação de que o livro O Vilarejo é uma obra de horror que “desgraça” a cabeça do 
leitor, anunciado pelo autor logo no início do texto. Razão pela qual o texto do certame 
se classifica como PREDOMINANTEMENTE dissertativo-argumentativo. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 06 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Sobre os arcos narrativos da obra O Vilarejo, convém destacar que no próprio texto 
aplicado no exame, o qual discorre sobre aquele outro, encontramos a enumeração desses 
arcos nos seguintes enunciados: “A narrativa quase nunca segue uma linha constante e, 
por mais que desconfiamos de todo contexto dO vilarejo, somos espetados por 
reviravoltas em cada um dos arcos” “(...) o encerramento surpreendente, que conecta 
todos esses arcos para além dO vilarejo, a partir de Satan”. “O empurrãozinho vem na 
forma de 7 demônios que representam, cada, um dos pecados capitais. Belzebu é a gula; 
Leviathan é a inveja, Lúcifer é a soberba, Asmodeus é a luxúria, Belphegor é a preguiça, 
Mammon é a ganância e Satan é a ira”.  
 
Sendo Satan o representante do último arco narrativo, os demais demônios representam, 
obviamente, os outros seis arcos. Em suma, a informação está dada nos enunciados do 
próprio texto, bastando apenas relacioná-las para obter a resposta correta da questão.  
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
Questão 10 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Na oração dada para análise pelo enunciado da questão (Cada pecado que guardam dentro 
de si não só traz horrores aos outros, mas também para eles mesmos), o vocábulo “que” 
é um pronome relativo que retoma o sintagma “cada pecado”, o qual funciona como 
núcleo do sujeito da oração. É fato inconteste que a função sintática de um pronome 
relativo é aquela que ele desempenha na oração a qual pertence e não a do nome ou do 
sintagma que ele retoma. No exemplo em tela, temos a seguinte estrutura desenvolvida: 
eles guardam cada pecado dentro de si. Razão pela qual a função sintática do vocábulo 
“que” na sentença a que pertence é OBJETO DIRETO, como afirma o gabarito 
preliminar. 
 
Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
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Questão 12 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

Na oração dada para análise pelo enunciado da questão (As informações que eles tinham haviam 
sido retiradas, em sua maioria, de livros de outros navegadores), o vocábulo “que” é um pronome 
relativo que retoma o sintagma “as informações”, o qual funciona como núcleo do sujeito da 
oração. É fato inconteste que a função sintática de um pronome relativo é aquela que ele 
desempenha na oração a qual pertence e não a do nome ou do sintagma que ele retoma. No 
exemplo em tela, temos a seguinte estrutura desenvolvida: eles tinham as informações. Razão 
pela qual a função sintática do vocábulo “que” na sentença a que pertence é OBJETO DIRETO, 
como afirma o gabarito preliminar. 
 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
 
 

Questão 29 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, houve um erro no Gabarito Preliminar e a mudança foi aceita.  
 
Corresponde à mudança de Gabarito, na Prova 02, de A para D. 
 
DEFERIDO 

III 
DAS CONCLUSÕES 

 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo 12 do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 19 de maio de 2023.    
INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 06 – 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FEIRA DE SANTANA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

 
Questão 19 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A questão está correta e a opção é “B” que indica 50%. A justificativa para anulação não 
é válida, pois os dois cálculos, tanto do candidato quanto do professor estão corretos e 
iguais. 

 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 
 



 
 

______________________________________________________________________ 
Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 
CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 
25 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo 12 do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 19 de maio de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 07 – 
MOTORISTA (CONDUTOR), que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FEIRA DE SANTANA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 

Questão 01 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O enunciado da questão solicita que o candidato considere os enunciados que compõem 
o texto e aponte a característica PREDOMINANTE do texto. Por se tratar de uma resenha 
crítica, o texto conterá, obviamente, enunciados descritivos e expositivos, como qualquer 
outra resenha, posto que esses tipos de enunciados são traços característicos dos textos 
descritivos e expositivos. Contudo, pelo mesmo motivo, o texto apresenta ainda 
enunciados que se configuram como argumentos a favor de um ponto de vista: o qual é a 
afirmação de que o livro O Vilarejo é uma obra de horror que “desgraça” a cabeça do 
leitor, anunciado pelo autor logo no início do texto. Razão pela qual o texto do certame 
se classifica como PREDOMINANTEMENTE dissertativo-argumentativo. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 04 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A noção de discurso direto e discurso indeferido está contemplada em diversas partes do 
Conteúdo programático do Edital desse cargo, como, por exemplo, naquela que se refere 
à compreensão e à interpretação de textos, posto que os tipos de discurso (direto, indireto 
e indireto livre) são estruturas da língua que funcionam como meio de construir 
enunciados nos quais se reportam o discurso alheio. São temas que devem fazer parte do 
conhecimento sobre textos, análise, compreensão e interpretação. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 
Questão 06 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Sobre os arcos narrativos da obra O Vilarejo, convém destacar que no próprio texto 
aplicado no exame, o qual discorre sobre aquele outro, encontramos a enumeração desses 
arcos nos seguintes enunciados: “A narrativa quase nunca segue uma linha constante e, 
por mais que desconfiamos de todo contexto dO vilarejo, somos espetados por 
reviravoltas em cada um dos arcos” “(...) o encerramento surpreendente, que conecta 
todos esses arcos para além dO vilarejo, a partir de Satan”. “O empurrãozinho vem na 
forma de 7 demônios que representam, cada, um dos pecados capitais. Belzebu é a gula; 
Leviathan é a inveja, Lúcifer é a soberba, Asmodeus é a luxúria, Belphegor é a preguiça, 
Mammon é a ganância e Satan é a ira”.  
Sendo Satan o representante do último arco narrativo, os demais demônios representam, 
obviamente, os outros seis arcos. Em suma, a informação está dada nos enunciados do 
próprio texto, bastando apenas relacioná-las para obter a resposta correta da questão. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 26 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O enunciado é claro e ao final solicitados os itens que estão corretos. Se não havia item 
V ele não poderia ser correto. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

 
Questão 32 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, o enunciado da questão pede Referente à Lei n.º 9.503/1997, então, o item correto 
teria que ser exatamente como está na Lei, o item D apesar de estar na Lei, está incompleto, 
portanto, não tem como ser o correto. Não restando dúvidas que o único correto é o B) Os 
pedestres que estiverem atravessando a via sobre as faixas delimitadas para esse fim terão 
prioridade de passagem, exceto nos locais com sinalização semafórica, onde deverão ser 
respeitadas as disposições do Código de Trânsito Brasileiro. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

 
Questão 40 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O item III não é um objetivo básico do SNT e não consta na Lei n.º 9.503/1997 como a 
questão solicita. Portanto, mudança recusada e o gabarito será mantido. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 



 
 

______________________________________________________________________ 
Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 
CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 
29 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo 12 do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 19 de maio de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 08 – 
TELEFONISTA, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 
Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2023 do 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 01 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O enunciado da questão solicita que o candidato considere os enunciados que compõem 
o texto e aponte a característica PREDOMINANTE do texto. Por se tratar de uma resenha 
crítica, o texto conterá, obviamente, enunciados descritivos e expositivos, como qualquer 
outra resenha, posto que esses tipos de enunciados são traços característicos dos textos 
descritivos e expositivos. Contudo, pelo mesmo motivo, o texto apresenta ainda 
enunciados que se configuram como argumentos a favor de um ponto de vista: o qual é a 
afirmação de que o livro O Vilarejo é uma obra de horror que “desgraça” a cabeça do 
leitor, anunciado pelo autor logo no início do texto. Razão pela qual o texto do certame 
se classifica como PREDOMINANTEMENTE dissertativo-argumentativo. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 05 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Na obra de Raphael Montes, denominada O vilarejo e que se constitui como referente 
central do texto aplicado no exame, a intertextualidade, entendida como a relação entre 
textos, se manifesta na menção ao nome de Lúcifer, personagem citada inúmeras vezes 
nos textos bíblicos. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 
 
Questão 06 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Sobre os arcos narrativos da obra O Vilarejo, convém destacar que no próprio texto 
aplicado no exame, o qual discorre sobre aquele outro, encontramos a enumeração desses 
arcos nos seguintes enunciados: “A narrativa quase nunca segue uma linha constante e, 
por mais que desconfiamos de todo contexto dO vilarejo, somos espetados por 
reviravoltas em cada um dos arcos” “(...) o encerramento surpreendente, que conecta 
todos esses arcos para além dO vilarejo, a partir de Satan”. “O empurrãozinho vem na 
forma de 7 demônios que representam, cada, um dos pecados capitais. Belzebu é a gula; 
Leviathan é a inveja, Lúcifer é a soberba, Asmodeus é a luxúria, Belphegor é a preguiça, 
Mammon é a ganância e Satan é a ira”. Sendo Satan o representante do último arco 
narrativo, os demais demônios representam, obviamente, os outros seis arcos. Em suma, 
a informação está dada nos enunciados do próprio texto, bastando apenas relacioná-las 
para obter a resposta correta da questão.  
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 08 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Em dicionários de língua portuguesa, encontra-se, com frequência, a seguinte definição, 
como extensão de significado, da palavra frugal: “Que se apresenta ou se contenta com 
pouco; moderado, sóbrio”. Razão pela qual esta palavra se apresenta como um sinônimo 
para a apalavra “sóbria”, conforme o gabarito preliminar. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 13 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Em relação ao que é explicitamente dito no texto, o enunciado da alternativa A está 
incorreto, posto que que os monstros existentes NA MENTALIDADE dos europeus NÃO 
EXISTIAM, de fato, no Novo Mundo. Logo, a realidade que eles concebiam não condizia 
com a realidade do local. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 21 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Segundo Marilena Leite Paes, os documentos podem ser classificados conforme suas 
características, que são: gênero e natureza do assunto. Portanto, permanece inalterado o 
gabarito. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 22 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O procedimento descrito na questão diz respeito ao Alisamento: é a atividade que consiste 
em colocar os documentos em bandejas de aço inoxidável, expondo-os à ação do ar com 
forte percentagem de umidade, durante uma hora, em uma câmara de umidificação. A 
desinfecção, conforme mencionado pelo candidato, utiliza-se de outras técnicas que são 
diferentes. Portanto, o gabarito da questão permanece inalterado.  
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 24 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Os 04 grupos distintos as atividades do arquivo permanente, são: Arranjo, descrição e 
publicação, conservação e referência. Portanto, permanece inalterado o gabarito da 
questão.  
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 27 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O Manual da Presidência é uma referência e diz respeito a comunicação da Presidência. 
A maior parte dos estudiosos e disciplinadores utiliza a definição da questão como de 
Memorando. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 26 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato o assunto da questão não consta na grade de assuntos prevista em 
edital. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

 
 
 
Questão 28 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A grade de conteúdo cita alguns tipos, mas o tópico redação oficial abrange todos os tipos 
de redação consideradas oficiais. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 
Questão 29 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A grade de conteúdo cita alguns tipos, mas o tópico redação oficial abrange todos os tipos 
de redação consideradas oficiais. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 31 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O texto do item II é claro: levando em conta que... Isso é a generalização da definição 
tratada no item e está correto. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 
Questão 35 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O item IV está correto e pode ser facilmente encontrado nas classificações de 
Arquivologia. Documentos sonoros correspondem à definição do item e tem como 
exemplos: discos e fitas áudio-magnéticas. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 
Questão 36 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O conteúdo cobrado na questão está dentro dos conhecimentos sobre administração, que 
engloba noções de Liderança. Portanto, permanece válida a questão. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 



 
 

______________________________________________________________________ 
Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 
CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 
36 

Questão 37 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O conteúdo cobrado na questão está dentro dos conhecimentos sobre administração, que engloba 
noções de Liderança. Autogestão consiste em - Adaptabilidade: habilidade em se ajustar às 
situações de mudança e superar obstáculos e dificuldades. A alteração solicitada do gabarito não 
procede, pois o conceito de autocontrole tornaria a questão inválida.  
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
Questão 39 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
O item III, está correto. O único item incorreto é o II, pois Siglas e acrônimos devem vir 
precedidos de significado e de travessão em sua primeira ocorrência no texto. Dessa 
forma, não tendo itens corretos.  
 
QUESTÃO NULA 
 
DEFERIDO 

III 
DAS CONCLUSÕES 

 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo 12 do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 19 de maio de 2023.    
INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 09 – 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM PARA MOTOLÂNCIA, que insurgem contra a 
publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla 
Escolha, conforme disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

 
Questão 22 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, a questão encontra-se anulada, pois não tem itens corretos. O último item era 
para ser auxiliar e não técnico.   
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

 
 
 



 
 

______________________________________________________________________ 
Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 
CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 
38 

Questão 28 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato, houve erro material no Gabarito. O item correto é aquele que 
menciona “São sinais e sintomas do infarto do miocárdio: dor torácica forte e de curta 
duração (menos de trinta minutos), localizada na região esquerda do peito e que irradia 
para o braço, que alivia com o repouso; o paciente refere falta de ar, náuseas e sensação 
de morte iminente.” O item a) está correto, enquanto o item c) está incorreto, pois o que 
se preconiza ali é para IAM - Infarto agudo do miocárdio e não para congestão pulmonar. 
e a questão pede que assinale de acordo com o TEMA. 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de C para A. 
 
DEFERIDO 

 
 
Questão 36 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, na nova escala de Glasgow, de 13-15 é considerada uma lesão LEVE, dessa 
forma existem mais de dois itens incorretos.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 
 
 
 

Questão 40 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, não há alternativas corretas, dessa forma fazendo ter confusão na questão. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo 12 do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 19 de maio de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 10 – 
RÁDIO OPERADOR, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FEIRA DE SANTANA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 

 
 
Questão 21 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A questão está clara ao requerer do candidato conhecimentos sobre classificação dos 
documentos, conforme suas características. Item este previsto no edital. Portanto, 
permanece válida a questão.   
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 22 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O recurso interposto para a questão está fundamentado na interpretação do candidato, sem 
fundamentação para anulação, o conteúdo cobrado estava previsto no edital, e, portanto, 
permanece válida a questão. 
 
Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
 
 

 
 
Questão 26 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato o assunto da questão não consta na grade de assuntos prevista em 
edital. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 
 
 

 
Questão 37 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A literatura apresentada pelo candidato não está no rol das literaturas comuns utilizadas 
como base para a elaboração de provas na área da administração, portanto, permanece 
válida a questão. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 39 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
O item III, está correto. O único item incorreto é o II, pois Siglas e acrônimos devem vir 
precedidos de significado e de travessão em sua primeira ocorrência no texto. Dessa 
forma, não tendo itens corretos.  
 
QUESTÃO NULA 
 
DEFERIDO 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo 12 do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 19 de maio de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 
 
 
 
 

 
 


